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CoNTRATO No 053/2024

DISPENSA DE LlClrAçÃO 01312024

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" O7O/2024

o consórcio lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu - clsvALl, pessoa jurÍdica de

direitopúblico,inscritanocNPJ0o'956'801/oool.2S,comsedeadministrativanaRua
ProfessorCleto,425-Centro-UniãodaVitória/PR,cEP84.600-140,nesteato
representado pelo seu Presidente, Sr' Bachir Abbas' portador da cédula de identidade

n" 3570765-4, inscrito no CPF/MF sob no 580.588.429-15, doravante denominado

"CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa DIGITALDOC SOFTWARE LTDA'

inscrita no cNPJ sob no 09.168.506/0001-89, pessoa jurídica de direito privado com

sedeRuasantacatarina,33Sg-ltaipu-Medianeira/PR,representadapelosr'Nerison
da Silva Leonhart, CPF 662.768.889-l S, doravante denominada de "CONTRATADA"'

Gm 
"ntr" 

si justo e acertado o presente instrumento contratual' com Íundamento na Lei

14,l33t2)2leemconformidadeaoAtodoConselho6SS12023,medianteascláusulase
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Contrato tem como objetivo a contratação de empresa.espe:':":1di:I

serviços de publicação de atos oÍiciais e demais documentos pertinentes em melo

eletrônico paia as Íinalidades do Consorcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência'

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIçÔES E EXECUçÕES DO OBJETO

Parágrafo primeiro: Os serviços serão executados nas sedes do ConsÓrcio

lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI' sito na Rua Paraná' no 324 
'

Centro - Uniáo da Vitória/PR e Rua Proíessor Cleto' n" 425' Centro - União da

Vitória/PR.

5.2 Os serviços de publicação devem ser ofertados em dias que a entidade contratante

solicitar;

5.3 Caso os serviços não sejam exêcutados conforme estabelecido' e os mesmos não

estejam de acordo com a pioposta apresentada pela empresa vencedora' o fiscal do

contrato iniciará procedimenio administrativo para aplicação de penalidades ao

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25
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IÍEM
DESCRIç

SERVI
QUANTIDAOE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 Diário Oficial Eletrônico 12 l\,4ES R$4.800,00

DO UN. OE
MEDIOA

R$400,00
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fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seia justificado e

aceito pelo Consórcio;

Parágrafo sêgundo: As demais Íormas de execução do objeto, deverá ser executado

de acordo com o Termo de Referência - Anexo "l" do Edital de Dispensa de Licitação

01312024, seguindo todas as condições e prazos de execução, entrega e conclusão
previstas no TR o qual faz parte destê contrato, independente de transcrição.

Parágrafo terceiro: O CONTRATADO, neste ato, se compromete a observar lodas as
condiçóes estabelecidas no contrato, no Edital de Dispensa de Licitação, Termo de
Referência e seus Anexos, sob pena de aplicação de sanções prêvistas lêgal e

contratualmente.

Parágrato quarto: O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao
presente contrato, ao termo de referência, ao termo de dispensa que deu origem à
contratação, à autorização da contratação direta e ao aviso de dispênsa de licitação,
bem como à proposta do contratado e dêmais documentos constantes do processo
administrativo acima descrito que constituem partes integrantes e complementares
deste Contrato, independentemente de transcrição.

GLÁUSULA TERCETRA - DO PREçO E DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

O valor total do presente termo/contrato é de R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais).

Parágrafo primeiro: No valor pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias
para a execução do objeto, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com
transporte e locomoção e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo segundo: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega do
serviço, mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica emitida em nome do
Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, desde que o objêto
tenha sido executado na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as
determinações e especificaçôes, após terem sido aprovados pelo setor competente.

Parágralo terceiro: A nota fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da
Agência e da Conta Corrente, para que seja possibilitado ao CONTRATANTE efetuar o
depósito bancário do valor devido.

(42\ 3523-7930
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Parágrafoquarto:DeveráserretidoolmpostodeRenda(|R)incidenteSobrêo
pagairento, tom base na lnstrução Normativa RFB no í234' de 11 de ianeiro de 2012

altãrada pela lnstrução Normativa RFB no 2145 de 26 de junho de 2023' devendo

destacar em campo próprio o valor retido, conforme percentual estabelecido nâ

instrução normativa, exceto optantes pelo SIMPLES NACIONAL'

Parágrafo quinto: Haverá a atualização monetária do valor devido quando houver

atrasã no palamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante'

CLÁSULA QUARTA. DO RECURSO FINANCEIRO E ORçAMENTÁRIO

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias:

01.001.04.122.0002.2001.3.3.90.39,99.99.00.00 - MANUTENÇÃO D.O SETOR

ADMINISTRATIVO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA'

Parágrafoúnico:Adotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirossubsequentesserá
indica'daapósaprovaçãodaLeiorçamentáriarespectivaeliberaçãodoscréditos
correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO

Aperiodicidadedereajustedovalordestecontratoseráanual'conformedispostonoart'
TTdoAtodoConselho6ssl2o23,utilizando.seoÍndice|PCA_indiceNacionalde
Preços ao Consumidor AmPlo.

Parágrafo primeiro: A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento

estimado.

Parágrafo segundo: O reajuste será concedido mediante simples apostila' conÍorme

dispõe o art. 136 da Lei FedeÍal n'o 14'133' de 2021'

Parágrafo terceiro: Nos reajustes subsequentes ao primeiro' o interregno mínimo de

um ano será contado a partir do último rea.luste'

Parágrafo quarto: As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços' inclusive a

previ;ta no art. 124, inciso ll, alínea ,,d,, da Lei 14.13312021 serão tratadas de acordo

com a legislaçáo vigente e exigirão detida análise econÔmica para avaliação de eventual

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato'

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br
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ParágraÍo quinto: Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de

reajuste, atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas

federais e/ou municipais que as autorizem.

Parágrafo sexto: Concluída a instrução do requêrimento de reequilíbrio econômico-

financeiro, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

a) Dar à Contratada as condições necessárias para a regular execução do Contrato,
prestando todas as informaçôes necessárias;

b) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas, após a execução intêgral do objeto e o cumprimento satisfatório de
todas as obrigações contratuais.

c) Aplicar a CONTRATADA as penalidades, quando íor o caso, notificando por escrito
quando da aplicação de qualquer sanção e notifica-la por escrito da ocorrência de
eventuais imperfeiçôes no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua
correção.

d) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos êm que
forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção.

e) Rejêitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou produtos fornecidos em
desacordo com as respectivas especificações;

Í) Zelar para que, durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
dê sua proposta, inclusive quanto às condições de habilitação exigidas no Edital;

g) Exercer a devida gestão e a fiscalização do contrato por servidores designados,
conforme atribuições definidas em regulamento próprio.

(421 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória
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O prazo de vigência deste instrumento é de 12 (dozel meses contados a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos limites da Lei 14.133/2021.

cLÁusuLA sÉrMA - DAs oBRtGAçôEs DAs PARTES

7.í. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:
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ACoNTRATADAdevecumprirtodasaSobrigaçõesconstantesdestecontratoeem
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando' ainda' as obrigações a

seguir dispostas:

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações tecnicas deste termo de

reÍerência conforme o as especificações do objeto presentes neste termo;

b)ÉderesponsabilidadedaCoNTRATADAprovertodasaScondiçôesnecessárias
para o perfeito funcionamento do mesmo, isso inclui medidas de segurança como

Íirewall e backups de dados. Além disto, não deve haver restrições de espaço

para armazenamento dos dados e muito menos de acessos simultâneos que

venham prejudicar o bom Íuncionamento do sistema'

c) Deverá ior.n"""r. treinamento mínimo, objetivando a capacitação dos usuários

para operar o sistema e potencializar a utilização dos recursos do mesmo e

suporte técnico e assessoria durante a execução do contrato'

d) As novas funcionalidades e atualizações dêverão' durante o prazo contratual' ser

disponibilizadas gratuitamênte pêla contratada' visando atender melhorias e

se rviços.
e) A empresa contratada deverá fornecer a manutenção e alocação do servidor de

hospedagem do sistema e, de íorma gratuita atualização do sistema dentro da

mesma versão.

f) A empresa contratada deverá fornecer a manutenção e alocação do servidor de

hospedagem Oo sistemã e, áe íorma gratuita atuálizaçáo do sistema denÍo da

mesma versão.
g) áe-sponsabilZar pelo pagamento de emolumentos prescritos em lei e observaÇão

de posturas referentes À fornecimento, bem como' as despesas decorrentes de

leistrabalhistas,previdenciáriasedecorrentesdaexecuçãodopresentecontrato;
h) Manter-se durante toda a execução do contrato' em compatibilidade com

obrigaçóesporelaassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaÇão
exigidas no edital, apresentando sempre que solicitado' durante a execução do

contrato, documentação que comprovem estar cumprindo a tegislação em vigor

quanto às obrigaçõês assumidas, essencialmente as sanitárias'

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato' a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência' para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação.

7.2. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br
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Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitóriâ

cEP 84600-300

LS
.tttí

m
{

F



,c

c

ca

4tÇ
+

FLctsvAtl
<on.Órdo lna..DUnI.lP.l

.Í. tâúdê do Vâlê do lgu.çr,

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÕES

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.í33, de 202í, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

i) Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispênsa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

m)Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Parágralo primeiro: O fornecedor quê cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

(4213523-7930

cisvali@cisvâli.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória
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a) Advertência pela falta contida na alínea "a", quando não se justificar a imposição

penalidade mais grave;

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes das alíneas "a" a"m";

c)lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretae
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens alíneas "b" a "g", quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitaroucontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúb|icadiretaeindiretadetodosos
entes federativos, pêlo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos' nos

casosdossubitensalíneas..h,,a..m,',bemcomonosdemaiscasosquejustifiquema
imposiçáo da penalidade mais grave'

Parágrafo segundo: Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e

orientações dos órgãos de controle'

f) Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado' além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

g) A aplicação das sanções previstas neste contrato' em hipótese alguma' a obrigação
"' 

Oe ieparãçao integral do dano causado à Administraçáo PÚblica'

h) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

realizar-se-á em Processo
e a ampla defesa aoi) A aplicação de qualquer das penalidades previstas

administrativo que assegurará o contraditório

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de

2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de í 999.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO E GESTÃO DO CONTRATO

O gestor e fiscal do contrato serão indicados no Termo de Referência pelo

CONTRATANTE, dentre profissionais capacitados para exêrcerem essas íunções,
conforme atribuições definidas na lei e na regulamentação do CISVALI.

Parágrafo único: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta
quanto a quaisquer irregularidadês rêsultantes de inadequações técnicas e legais, as
quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado
para a fiscalização.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo

Toda e qualquer alteração do presente contrato deverá ocorrer por meio de Termo
Aditivo assinado pelas partes, que se tornará parte integrante deste instrumento.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente termo, no todo ou em parte, ou
subcontratar os produtos, sem prévia e êxprêssa anuência do CISVALI.

cLÁusuLA DÉoMA SEGUNDA - DA ExflNÇÃo CoNTRATUAL

O presente instrumento poderá ser extinto:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, êxceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

b) De íorma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

c) Por decisão arbitral, êm decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo primêiro: No caso de rescisão consênsual, a parte que pretender rescindir o
Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

(42) 3523-7e30

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Cêntro - União da Vitória
cEP 84600-300
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ParágraÍo segundo: Os casos de extinção contratual devem ser formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e

ampla defesa ao Contratado.

ParágraÍoterceiro:ocontratado'desdejá,reconhecetodosdireitosdaAdministração
públiãa, em caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste

contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEçÂO DOS DADOS

13.1 A Lei Geral de Protêção de Dados será obedecida, em todos os seus termos' pela

CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem

êventualmente coletados, coníorme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7o'

LGPD)

13.2 Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados' obriga-se a CONTRATADA a

executar os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os

princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso' segurança' prevenção

e não discriminação. (Art. 6o, LGPD)

í3.3ACoNTRATADAobriga.seagarantiraconfidencialidadedosdadoscoletadosda
CoNTRATANTEpormeiodeumapolíticainternadeprivacidade,afimderespeitar,por
si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo (art' 50' LGPD)

13.4 Eventuais dados coletados pela CoNTRATADA serão arquivados por esta

somente pelo tempo necessário para a execuÇão dos serviços contratados' Ao seu fim'

os dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se

enquadrarem no disposto no artigo 16, lda Lei Geral de Proteção de Dados'

cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DlsPoslÇÔES FlNAls

15.1 Este contrato é regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 2021 e demais leis estaduais

efederaispertinentesaoobjetodocontrato,aplicando-sereferidalegislaçãoaoscasos
omissos no Presente contrato.

'15.2 A divulgação no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) é condição

indispensável para eficácia do contrato e de seus aditamentos'

(42\ 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória

cEP 84600-300
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cr-Áusula DÉctMA sExrA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir eventuais

dúvidas que possam surgir do presente termo, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos de direito.

União da Yitoria, 12 de novembro de 2024.
DIGITALDOC
SOFTWARE

LTDA:09168506
000189

Assinado de foÍma
digital poÍ DIGITALDOC
SOFTWARE

LTDA:o9168506000189
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